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10ª Legislatura, 2ª Sessão Legislativa 

18 de dezembro de 2024 

  

Ata da Ducentésima Sexagésima  Quarta Sessão Ordinária 

 

Às nove horas do dia dezoito do mês de dezembro do ano de dois 

mil e vinte e quatro, reuniram-se as Senhoras e os Senhores 

Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, em 

Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Amélio Cayres, 

secretariado pela Senhora Deputada Professora Janad Valcari, 

Primeira-Secretária e pelo Senhor Deputado Marcus Marcelo, 

Segundo-Secretário. Sob a proteção de Deus, havendo número 

legal e em nome do povo tocantinense, o Senhor Presidente 

declarou aberta a Sessão, com a presença dos Senhores Deputados 

Cleiton Cardoso, Eduardo Fortes, Eduardo Mantoan, Fabion 

Gomes, Gipão, Gutierres Torquato, Ivory de Lira, Jorge Frederico, 

Léo Barbosa, Luciano Oliveira, Marcus Marcelo, Moisemar 

Marinho, Nilton Franco, Olyntho Neto, Professor Júnior Geo, 

Valdemar Júnior, Vilmar de Oliveira, Wiston Gomes e das 

Senhoras Deputadas Claudia Lelis, Professora Janad Valcari e 

Vanda Monteiro. Estavam ausentes os Senhores Deputados 

Eduardo do Dertins e Jair Farias. Após a leitura do Texto Bíblico, 

o Senhor Presidente nos termos do art. 26, inciso I, alínea “c” do 

Regimento Interno, submeteu as Atas das Sessões anteriores à 
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apreciação do Plenário, as quais foram aprovadas. Em seguida, 

foram lidos e despachados os Expedientes: Projeto de Lei número 

986/2024, de autoria do Senhor Deputado Gutierres Torquato, que 

“institui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do 

Tocantins, a Semana S do Comércio, destinada a valorizar e 

reconhecer o Serviço Social do Comércio (Sesc) e o Serviço 

Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac)”; Projeto de Lei 

número 987/2024, de autoria do Senhor Deputado Gutierres 

Torquato, que “altera e acrescenta dispositivos à Lei número 

4.350, de 2024, que “institui a Política Estadual de Incentivo às 

Agroindústrias e dá outras providências, para adequá-los aos 

princípios de livre iniciativa, desenvolvimento sustentável e 

respeito à legislação ambiental brasileira”; Projeto de Lei número 

988/2024, de autoria do Senhor Deputado Gutierres Torquato, que 

“institui a Política de Saúde Mental para Pais e Cuidadores 

Direitos de Pessoas com Deficiência (PCD), no âmbito do Estado 

do Tocantins, e dá outras providências”; Projeto de Lei número 

989/2024, de autoria do Senhor Deputado Gutierres Torquato, que 

“institui a Política Estadual de Incentivo à Ovinocultura, no 

âmbito do Estado do Tocantins”; Projeto de Lei número 900/2024, 

de autoria do Senhor Deputado Gutierres Torquato, que “institui a 

Política Estadual de Agricultura Urbana e Periurbana, e dá outras 

providências”; Projeto de Lei número 991/2024, de autoria do 
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Senhor Deputado Eduardo Fortes, que “institui a meia-entrada aos 

profissionais da saúde da rede pública estadual e das redes 

municipais de saúde, em estabelecimentos que proporcionem lazer 

e entretenimento”; Projeto de Lei número 992/2024, de autoria da 

Senhora Deputada Vanda Monteiro, que “dispõe sobre a 

concessão do benefício da meia-entrada, para eleitores nomeados 

para atuar nas eleições gerais ou municipais, plebiscitos e 

referendos, em espetáculos artístico-culturais e esportivos”; 

Projeto de Lei número 993/2024, de autoria da Senhora Deputada 

Vanda Monteiro, que “institui no Estado do Tocantins, o Dia 

Estadual do Mesário Eleitoral’; e Projeto de Lei número 994/2024, 

de autoria da Senhora Deputada Vanda Monteiro, que “declara de 

Utilidade Pública Estadual o Instituo Cultural e Social Novos 

Tempos”. Na Apresentação de Matérias, foram entregues os 

Projetos de Lei que receberam os números  ; e os Requerimentos 

que receberam os números 1.048 a 1.055.  Logo após, foram 

aprovadas as urgências dos Projetos de Lei que receberam os 

números: 970/2024, de autoria da Senhora Deputada Vanda 

Monteiro; 978/2024,  de autoria do Senhor Deputado Professor 

Júnior Geo; e dos Requerimentos que receberam os números:  

981, 990 e 1.040, de autoria do Senhor Deputado Moisemar 

Marinho; 986, 031, 924, 925 e 987, de autoria do Senhor 

Deputado Luciano Oliveira; 1.006, 1.007, 1.008, 1.009, 1.010 e 
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1.011, de autoria do Senhor Deputado Nilton Franco; 1.025, 

1.024, 1.014, 1.013, 934, 935, 936, 937, 933 e 967, de autoria do 

Senhor Deputado Professor Júnior Geo, 993, 994, 995 e 998, de 

autoria da Senhora Deputada Vanda Monteiro; 1.016, de autoria 

do Senhor Deputado Eduardo Mantoan; 1.015, de autoria do 

Senhor Deputado Valdemar Júnior. No horário destinado às 

Comunicações, usou a tribuna o Senhor Deputado Professor 

Júnior Geo. Na Ordem do Dia, o Senhor Presidente por falta de 

quórum em Plenário, transferiu sua deliberação para a Sessão 

subsequente. Não havendo oradores inscritos no horário destinado 

às Discussões Parlamentares, o Senhor Presidente encerrou a 

Sessão às dezessete horas e cinquenta e sete minutos, convocando 

Sessão Ordinária às dezoito horas. Para constar, lavrou-se a 

presente Ata que, aprovada, será assinada pela Comissão 

Executiva e encaminhada à publicação. 

 

1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário 


